PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO PRELIMINAR DE CONDUTA PRATICADA POR PESSOA FÍSICA


PORTARIA [sigla do órgão] nº [DOC SEI]
INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO PRELIMINAR DE CONDUTA PRATICADA POR PESSOA FÍSICA

O(a) [autoridade competente], no uso de suas atribuições regulamentares, definidas [normas que estabelecem a competência específica da autoridade], observado o disposto no art. 265 da Lei nº 10.261, de 1968 e Decreto nº 69.122, de 2024, baixa a presente PORTARIA de instauração de Apuração Preliminar para averiguação do(s) seguinte(s) fato(s):
a)
b)
c)
...
Distribua-se ao(s) servidor(es) [qualificação do(s) servidor(es) responsável(is)], assinalando-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do relatório conclusivo, podendo ser prorrogado mediante fundamentação da área técnica. 

CUMPRA-SE.

São Paulo, na data da assinatura digital. 

Assinatura
